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2605255- C3/ 2019-02818/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMARIZAL/RN 

  

   

Processo: 01001157820188200159 

 

                              MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove PEDRO CESARIO SOBRINHO, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar e requer o que segue. 

Tendo em vista recolhimento dos honorários periciais (ID. 58871839), requer agendamento pericia médica. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UMARIZAL, 2 de dezembro de 2020. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 


